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ExcEt-Er{Tí$tMo SR. PREFEIÍo Do Muitrcíno D€ NovA Sa rA BÂRBARA - EsÍADo Do PARAÍ{Á

SR. CTAUDEMIR VALÉR]O

REF. PREGÃO PRESENCTAL 11l2021
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Conforme previsão legal encartada nos art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal e demais disposições das Leis 8.666/93 e L4.133/21 com base dos fundamentos
que seguem.

01. DÂs CÂusAs DE AuMEirro.

JUíIFIcATÍvAs Do PEDIDo.

Cuida-se de contrato administrativo, oriundo do processo licitatório na

modalidade Pregão Presencial, autuado sob n 11l2o2t - cujo requerente Íegularmente
participou e sagrou-se vencedor para prestação de serviços médicos consistente na

disponibilização de médicos plantonistas para atendimento do Hospital Municipal.

Conforme constâ no contrato em epigrafe, o valor/hora dos plantões

médicos restou pactuado em RS 88,00 (oitenta e oito reais), perfazendo, pois, o montante
de RS 1.056,OO (um mil e cinquenta e seis reais) para os plantões de 12 horas.

O preço proposto pela empresa e aceito por esta administração tomou
como composição de custos todos os elementos básícos, tais como o valor a ser pago por
plantão aos profissionais, encargos e tributos e, por fim, lucro da empresa.

tn cosu, a empresa contratada tevê como base-limite de preços o valor
pago aos médicos plantonista e encargos variados que incidem na pratica e execução
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C[íÍucA MÉDrcA PREvrÍ SAúoE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, já

devidamente qualificada nos autos de processo licitatório e contrato administrativo
supracitado, comparece com respeito e acatamento de estilo perante Vs. Excelência, neste
ato representado por seu sócio-gerente, Sr. PÂuto HE Reur Lulz, igualmente qualificado,
propor o presênte pedido de:
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contratual. A saber, a empresa chegou ao preço de R588,00/h (oitenta e oito reais por hora

trabalhada) mediante o valor de RS 800,00 (oitocentos reais) por plantão de 12 horas, tal
como estava sendo praticado pela prestadora de serviços anterior.

Ocorre que desde abril deste ano, quando realizado o certame e

homologação, os valores médios dos plantões foram todos reajustados em praticamente
todos os municípios, enquanto por força da relação de contrapartida financeira contratual
os valores para plantões no município restaram estagnados. No caso dos municípios
vizinhos e região, bem como outros de pequeno porte no Estado, tem pago os aos

profissionâis a média de RS 90O,00 (novecentos reais) à R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais) por cada plantão de 12 horas. O que têm motivado o desinteresse dos profissionais

em atender o município - eis que o valor pago se encontra defasado.

Demais disso, tem-se os casos em que os plantões tem alta de preço

momentânea, que em suma ocorrem quando médicos desmarcam os plantões com poucos

dias de antecedência (riscos e onerosidade suportadas por força da atividade empresarial),
bem como datas comemorativas.

A exemplo disso, vejamos alguns valores médios da região1:

CIDADE VALOR FIXO VALOR
EXCEPCIONAI.

Sapopema R5 900,00 Rs 1.200 à Rs 1.soo
Rs 1.20O,O0 Rs 1.s00,00
R5 1.s00,00

Jaguapitã R5 1.4OO,OO Rs-
Grandes Rios R5 1.30O,O0

Uraí Rs 1.0s0,00
Bandeirantes Rs 1.200,00 Rs 2.O00,00

Em razão disso, os médicos que rotineiramente atendem no Hospital
Municipal de Nova Santa Barbara, justificadamente têm deixado de realizados em
detrimento de outros municípios da região ou outros com mesma demanda de trabalho e

próximos de seus domicílios.

Em verdade, cidades interioranas e pequenas vêm sendo cada vez menos
atrativas para os médicos, seja pela qualidade de vida local ou mesmo pelos recursos
básicos que são dispostos para desenvolver os atendimentos e lidar com as emergências.
Como se nota pelos prints em anexo, não existe uma fila de médicos esperando vagas na
região para trabalharem, muito pelo contrário, as empresas vêm sendo obrigadas a tirar
dinheiro do bolso para cobrir as situações excepcionais e dar pleno cumprimento aos
contratos, cujo serviço é essencial,

I Câpturas de tela de conversas de Wâotípp em anexo;
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Demais disso, quem "leva" o médico, na maioria maçante das vezes, é o
maior valor. Por isso e com o devido respeito, no cenário atual da execução do contrato
firmado com esta municipalidade é notório que as ofertas de RS800,00 (oitocentos reais)
por plantão de 12 horas para o Município sequer chegam tem chego ao páreo.

Ademais, como pratica habitual da empresa requerente, as definiçôes das

escalas são feitas com o máximo de antecedência possível, tentando sempre que possível

manter profissionais definidos por dias da sernana, o que traz à comunidade um maior
benefício, haja vista o conhecimento prévio que se acumula dos pacientes e a própria
continuidade de tratamentos.

Diante destas circunstancias, os médicos estão reivindicando o aumento
do valor dos plantões, ameaçando com isso deixar de atender no Hospital deste município.
E por isso, visando a execução do contrato sem prejuízos ao contratante, a empresa se viu
obrigada ao aumento dos plantões por sua própria conta e risco, ão passo que hoje seu

lucro transformou-se em prejuí2o2, cujo patamar supera o previsto nos riscos negociais
estabelecidos na proposta.

Neste espeque, é de se demonstrar que a composição de preço da
proposta contratada restou pactuada da seguinte forma:

vAroR/HoRA VALOR
PTANTONISTA

TAXA
ADMIilISTRATIVA

TUCRO MÉDIO

Rs 88,00/H Rs 66,67 20% 4,40/o

Com vistas a manutenção do equilíbrio contratual, propõe-se o valor de
RS 100,00 (cem reais) por hora de plantão, passando-se a seguinte composição:

vAroR/H VALOR
PTANTOilISTA

TAXA
ADMII{ISTRATIVA

TUCRO MÉDIO

Rs 100,00/H Rs 7s,00 20% 5%

02. Do DrRErro DA EMPRESA,

É de fundamental relevância registrar que a equação econômico-financeira

dos contratos admínistrativos aqui pleiteada possui previsão e proteção constitucional. Confira-

se o texto do inciso )C(l do artigo 37 dâ Constituição Federal:

'? 
R$ 90O,0O (novecentos reais) - sendo este o valor mínimo acordado entre mâlicos e empresa, sendo que após o

reequilíbrio pôderá ser revisto;
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Att. 37. A odministroçõo público direto e indireta de quolquer dos Poderes do
União, dos Estodos, do Distrito Federal e dos Municípios obedeceró oos
princípios de legolidode, impessoolidode, morolidode, publicidode e eficiêncio
e, tombém, oo seguinte:
(...)

XXI - ressolvodos os cosos especifrcodos no legisloçõo, os obros, serviços,
compros e olienoções serão controtados medionte processo de licitoção
público que ossegure iguoldode de condições o todos os concorrentes, com

clóusulos que estobeleçom obigoções de pogomento, montidos os condicões
efetivos do prooosto. nos termos do lei, o quol somente permitirá os
exigêncios de quolificoçõo técnico e econômico indispensáveis à gorontio do
cumprimento das obrigoções.

Por isso, e como uma decorrência do próprio Princípio da Supremacia

Constitucional, segundo gualtodas as demais espécies normativas não podem conflitar com as

normas constitucionais, pois nelas é que se buscam os fundamentos de validade e eficácia, nem

a lei, nem o ato convocâtório, tampouco o próprio contrato poderia opor obstáculos à garantia

do reequilíbrio.

Oportuno registrar que dentre as modalidades, é possível fazer uma distinção

em dois grupos: as que têm como causa a inflação, importando na atualização e correção

monetária e a modalidade, decorrente de fato imprevisível, ou previsível, porém com

consequências incalculáveis, também denominada repactuação, recomposição ou

realinhamento dos valores contratuais.

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo é forma de

alteração contratual que visa preservar a relação entre os encargos assumidos pelo contratado

e a contraprestação devida pela Administração Pública, que foi estabelecida no momento da

celebraçã o do contrato e deve ficar intansível. orooorcional e equivalente, dumnte toda a sua

execucão.

Se no decorrer da execução do contrato forem verificados fatos que afetem o

seu equilíbrio econômico inicial, tal como o forçoso aumento dos valores pagos aos plantonistas

e encargos proporcionalmente incidentes, devem as pârtes promover o reequilíbrio

econômico-financeiro do contrato de modo a evitar o enriquecimento sem câusa de uma das

partes em relação a outra, sendo, portanto, direito recíproco.

Trata-se da aplica@o no âmbito dos contratos administrátivos da teoria da

imprevisão, em que se pêrmite o restabelecimento da equação econômica do contrato

o
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inicialmente entabulado entre as partes, nos casos em que sobrevierem fatos imprevisíveis, ou,

mesmo que previsíveis, de efeitos incalculáveis. Ou seja, um fato fora da normalidade

ordinariamente esperada pelos contratantes.

Essa teoria se baseia na aplicação da vetusta cláusula rebus sic stontibus que

significa que o pacto não permanece em vigor se as coísas não permanecerem como eÍam no

momento de sua celebração. No direito pátrio a revisão econômico-financeira dos contrato§

administrativos está previsto para as hipóteses descritas no artigo 65, ll, 'd' e seu § 5s, da Lei

8.666/93 - lei aplicada na formulação do instrumento convocatório e redação contratual, que

assim dispõem:

Art. 65- Os controtos regidos por esto Lei poderõo ser olterados, com os
devidos justiftcotivos, nos seguintes cosos:
(...)

ll- por acordo das portes:
(...)

d) poro restobelecer o reloção que as portes poctuorom iniciolmente entre os

encorgos do controtodo e o retribuição do Administroção poro a justo
remuneroçõo da obra, serviço ou fornecimento, objetivando o monutenção do
equilíbrio econômico-finonceiro inicíol do controtq no hipótese de sobrevirem

Íotos imüevisíveis, ou previsíveis porém de consequêncios incolculáveis,
retordodores ou impeditivos do execuçdo do ojustodo, ou aindo, em coso de

forço moior, coso fortuito ou foto do príncipe, configurondo áleo econômica
extraordí nário e ertracont rotual."

Vale anotar que a Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) mantem quase

intocável a previsão do reequilíbrio contratual, conforme vislumbra-se no teor d o aft. I24, 'd' ,
in verbis:

'Art. 724. Os controtos regidos por esta Lei poderão ser olterodos, com os

devidos justificotivos, nos seguíntes cosos:
(...)

ll - por ocordo entre os portes:
(...)

d) poro restobelecer o equilíbrio econômico-finonceiro iniciol do controto em
caso de forço moior, coso Íortuito ou Íoto do príncipe ou em decorrência de

fotos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incolculáveis, que
inviabilizem o execução do contrato tal como poctuodo, respeitoda, em
quolquer coso, a reportiçõo objetiva de risco estdbelecida no controto.'

Sobre essas hipóteses excepcionalíssimas, assim ensina Lucas Rocha Furtado:

"Segundo o definiçõo legol, fatos previsíveis, de consequêncios que se possom

rozoovelmente estimor, nõo podem seryir de fundomento à üetensão de
recomposição de preços- A lei nõo visa supÍir o imprevidência do porticulor ou

351
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352,

Acórdão ne 7.563 - Plenário Relatório 24. O reequilíbrio econômico-finonceiro

pode se dor o quolquer tempo; conseqúentemente não há que se folor em

periodicidade mínimo poro o seu reconhecimento e respedivo concessõo, Com

efeito, se decorre de eventos supervenientes imprevisíveis no ocorrêncio e (ou)

nos efeitos, não forío sentido determinar tempo certo poro o suo concessão.

Na mesmo linho de rociocinio, não pede previsõo em editol ou controto, visto

que encontra respoldo no lei e no próprio Constituição Federol, sendo devido

desde que presentes os prcssupostos-

Acórdõo ne 7.889 "É ilegol, ontes de deconidos doze meses de vigêncio, o

reojuste de controtos regidos pelo Lei 8.666/1993, exceto quondo, otendidos

os requisitos do ort. 65, inciso ll, alínea 'd', do referido Diplomo, hojo

necessidade de se restobelecer o eguilíbrio econômico-finonceiro da ovenço".

3 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Direito Âdministrativo. 2. ed- rerr. e amp. Belo HoÍizonte: Fórum, 2010, p. 389.

U
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suo imperício em colculor o comportomento do curvo inflocionário, por
exemplo. Apenos o resguardo de situoções ertroordinórias, foro do risco

normol do economio de seus negócios'3.

Assim. caracterizada uma álea econômica extraordinária, não há como se

prever contratualmente e é por isso que se exige, nos termos dos dispositivos anteriormente

citados, prévio acordo entre as partes para se uttimar a recomposição dos preços.

Esta situação de álea econômica extraordinária e extracontratual por riscos

anormais à contratação, podem advir de: fato imprevisível; fato orevisível. mas de

consequências incalculáveis: força maior; caso fortuito; fato do príncipe e criação, alteração ou

extinção de encargos e disposições legais.

Ao contrário de outras formas de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato administrativo, para a aplicação da revisão - na aplicação da Lei

8.666193, não há prazo mínimo fixado em lei, podendo ocorrer a qualquer tempo, conforme já

decidiu o Íribunal de Contas da União - TCU nos Acórdãos nes. 1.563/2004 e 1.889/2006 -
Plenário, cuja relatoria coube, respectivamente, aos eminentes Ministros Augusto Sherman

Cavalcanti e Ubiratan Aguiar, in verbis:



Conforme entendimênto do TCEIPR no acordão 342O1t7, o direito ao

reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administÍativos, previsto no artigo 65, d, da Lei

ne 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), pode sêr pleiteado apenas no caso de ocorrência de

fato imprevisível, ou previsível com consequências incalculáveís, posterior à celebração do

contrato, que altêre substancialmente a sua equação econômico-financeira e para o qual a

parte prejudicada não tenha dado causa.

O pedido para o exercício desse direito deve ser instruído com informações

qualitativas e quantitativas quê comprovem o desequilíbrio. Em caso de deferimento do

pedido, a outra parte tem o dever de recompor as condições iniciais do contrãto por meio da

revisão dos preços originalmente previstos.

Os percentuais legais de acréscimo estabelecidos no parágrafo 1e desse

mesmo artigo - acréscimos ou supressões em obras, serviços ou compras até 25% do valor

inicial atualizado do contrato; e, no cãso particular de reforma de edifício ou equipamento, até

o limite de 50% para acréscimos - têm sua aplicabilidade restrita ao aumento ou à diminuição

do objeto contratual, nos casos e termos ali previstos. A atualização monetária dos valores

contratuais também não caracteriza alteração contratual; e ambos não se confundem com o

reequilíbrio econômico-fi nanceiro.

A orientação é do Pleno do TCE-PR, em resposta a consuha formulada pelo

presidente da Câmara Municipal de Campo Mourão, Eraldo Teodoro de Oliveira. A consulta

questionou em quais hipóteses é permitido o realinhamento e o reequilíbrio econômico-

financeiro de contratos administrativos; e se os percentuais de acréscimo contratual previstos

na Lei ne 8.666/93 são aplicáveis, também, nos casos de reajuste referente à correção

monetária.

Neste espeque, sobre as hipóteses de cabimento do reequilíbrio econômico-

financeiro de contratos administrativos (art.65, da Lei 8.666/93), assim se manifesta Maria

Sylvia Zanella Di Pietro:

"Aliodo esso normo oos principios já ossentes em doutrino, pode-se aftrmor
que são requisitos poro o restobelecimento do equilíbrio econômico-finonceiro
dos controtos odministrotivos, pelo oplicoção do teorio do imprevisão, que o

foto seja: 7. imprevisível quonto à suo ocorrêncio ou quonto às suos
consequêncios; 2. estronho à vontode dos portes; 3. inevitável;4. cousa de
desequilíbrio muito gronde no controto- Se for foto previsível e de

353
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consequêncio colculóveis, ele é suportável pelo contmtodo, constituindo áleo
econômico ordináio; o mesmo conclusõo, se se tmtar de Íoto que o porticulor
pudesse evitoc pois não sem jusa que d Adminisúaçõo respndo pelo desídio

do controtodo; só o desequilíbrio muito gmnde, que tome excessivamente
oneroso o execuçõo poro o contratodo, justifico o oplicoção do teorio da

imprevisõo.A

Desta foíma, ante a imprevisibilidade do aumento - que decorre das

exigências dos póprios nÉdicos que atendem nos plantões, a deÍnonstração do abalo

financeirg bem como do equilíbrio da rnargem de lucro da parte ante os novos valores

propostos, tenho que os reguisitos para a concessão foram preenchidos in totum, pelo que

\r merecem ser acolhidos, o que desde logo se requer

Nestes terÍms,

Esperâ-se o defe Íi Ínento.

São Sebasüão da Amoreira-PR, 07 de outubro de 2021.

SAÚDE LToA

Rep. por PAUr.o HExRlqrJE LUE

CPF: 802.657.82953

rffi;ffi
o Dl HFTRO, MaÍia Sylüa. Diíeito Âdministraü\ro. 24. ed. São Paulo: Atlas, 2011, p. 288
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03. Í)os PEDDos.

Ante o exposto, requer-se a seja deferido o preseÍrte para fins de reequilíbrioeconômicq na

proporção do aumento de RS 12,m (doze reais) por hora de plantão confonne estabelecido

no contrato administraüvo ne 8/2O2L - pÍoposto m ceÍtaÍne licitatório realizado em 20 de abril

de 2O2L, perfazendo um aumento de 13,5396 do equivalente.

Por fim, requer, sob pena de nulidade, sejam encaminhadas eletronicarnente

as respostâs e diligencías ao e-mail profissional dâ empresa. a saber:

ohenriouelui289@email.conl
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CORRESPON DENCIA INTERNA

PARA: Secretaria de Administração

No 312t2021

DATA: OBl10l21

Atenciosamente,

osa Souza

S n al de Saúde

,., Sn0r^.liLo.-, 08 tCI l.?JJ§* ura Data
Recebido po

Rua Antonio Joaquim Rodriguês, s/n, t(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná

DE: Secretaria Municipalde Saúde

Venho por intermédio da presente encaminhar a Vossa Senhoria pedido

de Reequilibrio-Econômico Contratual, da empresa Clinica Médica Previt Saúde

Ltda, vencedora do processo licitatório - pregão presencial n.o 1112021 , clqo

objeto é a prestaÉo de serviços médicos (médico plantonista para atendimento na

Unidade Básica de Saúde), para as devidas providências e tramitaçáo documental

de termo aditivo.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 68/2021

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N,O 1112021- ATA DE REGISTRO DE

PREçOS N" 28t2021

Prezada Senhora,

Solicito parecer juridico quanto à possibilidade de reequilíbrio-
econômico ao contrato n'6812021 e Ata de Registro de Preços n'2812021 , firmada
em 1210512021, com vigência por 12 (doze) meses, decorrente do Pregâo Presencial
no 1112021, em atendimento a solicitação da Beneficiária da Ata, a empresa
CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
41 .086.924 lO00 1 -30, conforme documentos anexos.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 13 de outubro de2021

Atenciosamente,

Elaine Cri na Lud os Sa

Setor de LicitaçÕes

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Foner'Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: lieitacaoônsb.Dr-gov.br - Nova Safia Barbara - Paranâ
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PARECER JURÍDICO Ng 2571202L

Assunto: Realinhamento de Preço

Solicitante:. Setor de Licitaçôes

Trata o presente expediente de consulta quanto à possibilidade de reequilíbrio

econômico financeiro ao contrato administrativo ng 6812O27, que tem por objeto

a prestação de serviços médicos (médicos plantonistas para atendimento da

Unidade Básica de Saúde).

lnicialmente cabe a esta procuradoria jurídica reiterar a emissão de parecer

referencial, motivado pelo elevado número de repetitivas consultas versando

sobre a concessão da repactuação contratual, que tem ocasionado o acúmulo

desmedido de demandas neste setor.

Face a existência de parecer referencial, onde se expõe os aspectos básicos

previstos na legislação em vigor, mantém-se o mesmo a título de orientação

jurídica, conforme a seguir:

ANÁLISE JURÍDIcA:

Trata-se o presente expediente de dúvida acerca da possibilidade de alteração da

ata de registro de preços, visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro,

expondo para tanto os posicionamentos existentes na doutrina e jurisprudência

pátria, como base norteadora dos atos a serem praticados pelo órgão

gerenciador das atas de registro de preço, a quem cabe efetivamente a análise e

concessão de eventual reequilíbrio, realinhamento ou recomposição de preços

solicitados pelos fornecedores que tiveram preços registrados:
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Da interpretação contrária à revisão da SRP, para elevar o preço registrado

Ao menos em três oportunidades, a Advocacia-Geral da União manifestou

entendimento no sentido de que não cabe reajuste, repactuação ou

revisão/equilíbrio econômico para majorar os preços registrados. O fundamento

estaria no fato de que esses institutos estão relacionados à contratação (contrato

administrativo em sentido amplo), de maneira que o fato gerador de manutenção

do equilíbrio econômico (reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico) deve

ser reconhecido pela autoridade competente no âmbito da relação contratual

firmada, sem necessária interferência na Ata de registro de preços, Assim, as

situações de reequilíbrio econômico-financeiro, quando necessárias, devem ser

formalizadas no contrato. Esse entendimento não encontra oposição na

jurisprudência do Tribunal de Contas da União, tendo passado, então, a orientar

a quase totalidade dos órgãos e entidades, independentemente da esfera de

governo a que pertençam.

Da mesma forma, para a Administração Pública federal, argui-se a ausência de

amparo legal, em razão das previsões contidas no Decreto federal ne 7.892h3,

especialmente seu art, 19. Teria, o Poder Executivo federal, por meio da

regulamentação, realizado sua opção de atualização de valor, em consonância

com o art. 15, §3e, inc. ll da Lei 8.666.

Sobre as disposições do referido Decreto, a falta de clareza, evidentemente,

prejudicou a interpretação favorável ao reequilíbrio, levando parte da doutrina a

afirmar, razoavelmente, que o choque entre as disposições do art. 17 e do art. 19

se resolve a favor deste.

Há, portanto, sólido entendimento no sentido de não ser possível a concessão de

reequilíbrio econômico-financeiro pela via da revisão, para majorar os valores

registrados em ata de SRP, qualquer que seja a situação/ocorrência de fatos

inesperados.

Da interpretação favorável à revisão da SRP, para eleveÍ o preço registrado
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De outra banda, importantes autores defendem a possibilidade jurídica de

conceder reequilíbrio econômico-financeiro pela via da revisão, para majorar os

valores registrados em ata de SRP.

Com efeito, o direito à manutenção das condições efetivas da proposto está

garantido ao contratante privado no inc. XXI do art,37 da Constituição Federalde

1988, trazendo, a Lei ne 8.666193, a hipótese de modificação consensual do

contrato para rever seus valores em decorrência da aplicação da teoria da

imprevisão.

Contudo, a circunscrição da disciplina legal ao reequilíbrio unicamente dos

contratos não exclui a possibilidade jurídica de aplicação do instituto à ata de

registro de preços, instrumento que também obriga o particular, durante toda a

sua vigência, a manter o preço ofertado na licitação. À luz das normas

constitucionais, não é defensável que, havendo a concretização de circunstância

previstas na Lei como autorizadora da revisão contratual em razão do impacto

produzido na prestação a ser cumprida pelo particular, seja-lhe imposto celebrar

o contrato sem a correspondente recomposição. Ou, a lternativamente, abrir mão

do negócio, mediante a "liberação do compromisso", apesar de ter,

legitimamente, se sagrado vencedor da licitação e estar disposto a cumpri-lo.

Por outro lado, para a Administração, a revisão do preço registrado pode, em

certas hipóteses, mostrar-se a melhorou mesmo a única alternativa, sem que isso

comprometa as características da ata enquanto documento que serve,

simultaneamente, a diversos participantes, em distintas situações. Enquanto a

liberação do fornecedor ou a extinção do registro de preços pode ser sinônimo

de ineficiência e ineficácia diante de uma nova licitação que resulte em preços

mais elevados, o reequilíbrio da ata melhora a performance do sistema de

registro de preços, pois evita a perda do interesse por parte dos fornecedores e

elimina custos adicionais que podem surgir com a realização de um novo

certame.
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Da análise necessária à concessão da revisão para majorar o valor registrado

em ata

É cediço que o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do controto slr1e

com a ocorrência do fato gerador após a apresentação da proposta, formalizada

ou não a contratação correspondente, sendo indispensável, todavia, a

pertinência e a repercussão econômica do referido fato gerador nas condições de

sua execução.

Como bem assinala o Tribunal de Contas da União, a Teoria da lmprevisão

prestigia a segurança contratual para impedir o absurdo de uma aplicação

irrestrita do princípio da irretratabilidade das convenções, atenuando a

responsabilidade do devedor quando sobrevir circunstância imprevisível, que

NOVA SANTA BARBARA

Portanto, havendo possibilidade jurídica de revisão da ata, como ora se defende,

cabe à autoridade competente permitir, ou não, que sua concessão seja

avaliada in concreto, ou seja, conforme as configurações do sistema de registro

de preços em questão.

Nessa exata linha, a nova lei de licitações, Lei ne 14.113 prevê em seu art. 82:

que o editol de licitoção paro registro de preços deverá dispor sobre os condições

poro olteroção de preços registrodos. Além de eliminar dúvidas quanto à

inexistência, o priori e em tese, de obstáculo jurídico à revisão da ata, confere à

Administração o poder de disciplinar o tema considerando as características do

objeto e das futuras contratações decorrentes do específico registro de preços a

ser implementado.

O próprio edital da licitação poderá disciplinaro assunto, sem que seja necessário

fazê-lo, antes, por meio de regulamento. Em última análise, os entes federativos

poderão disciplinar livremente em seus regulamentos sobre o reequilíbrio

econômico-financeiro dos preços registrados, podendo, inclusive deixar a critério

do edital a definição.
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altere a base econômica objetiva do contrato e gere onerosidade excessiva para

uma parte e benefício exagerado para a outra. Portanto, tal circunstância deve

estar objetivamente clara no processo.

É indispensável que uma das hipóteses previstas expressamente no art. 65, inciso

ll, alínea "d", da Lei 8.666h993, decorrentes de álea econômica extraordinária e

extracontratual, seja caracterizada. Na lei no 14.13312021, o dispositivo

equivalente prevê que o reequilíbrio ocorrerá em "caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do

contrato tal como pactuado."

Para que a variação seja considerada apta a ocasionar uma revisão do preço, ela

deverá, então:

a) constituir-se em um fato imprevisível ou de consequências incalculáveis ao

tempo da elaboraçâo da proposta ou assinatura da ata;

b) ocorrer de forma súbita, ocasionando um rompimento abrupto na equação

econômico-financeira, "de maneira que se mantenha estável a relação entre as

obrigações do contratado e a justa retribuição da Administração pelo

fornecimento de bem, execução de obra ou prestação de serviço".

Não é demais acrescentar que, ainda que a situação fática ensejadora do pedido

de recomposição, a empresa deverá comprovar o aumento excessivo dos custos

e a Administração, adotar os cuidados necessários para confirmar as alegações,

caso não estejam suficientemente lastreadas nos documentos e informaçôes

anexados. Portanto, não basta ao detentor do preço registrado alegar o

desequilíbrio com base em fatos genericamente ocorridos, sendo fundamental a

comprovação dos fatos e da sua repercussão prejudicial direta no cumprimento

das obrigações constantes da ata. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro

deverá estar lastreado em documentação que comprove, de forma inequívoca,
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que a alteração dos custos dos insumos foi de tal ordem que tornou inviável a

execução da prestação nos termos originais.

Por fim, ultimada a análise do direito à revisão, permanecerá a critério da

Administração concedê-la ou, diversamente, revogar a ata (caso em que não

caberá falar em aplicação de sanção à empresa), conforme critérios de

conveniência e oportunidade explicitados por meio de decisão suficientemente

motivada.

Das obrigações do órgão gerenciador e do beneficiário da ata

Partindo, pois, da premissa de que é juridicamente possível o reequilíbrio da ata

de registro de preços e de que é elementar à sua concessão que fíque

demonstrado no processo administrativo serem, as alegações da empresa,

verossímeis e quê o preço requerido está condizente com a nova realidade do

mercado do objeto registrado, a rigor, há que se atuar exatamente da mesma

forma caso fosse, o reequilíbrio, aplicado a um contrato, como de fato o é, em

relação a presente consulta. Assim:

3. Deve, o fornecedor beneficiário da ata, em seu pedido formal, identificar o

fato ocorrido, a conexão entre o fato e a prestação a ser executada em

decorrência da ata e, ainda, as razôes pelas quais a sua ocorrência torna

impraticável o preço registrado, juntando documentos pertinentes e,

preferencialmente, apresentando memória de cálculo, assim como demais

justificativas destinadas a esclarecer aspectos eventualmente desconhecidos

para a Administração, relacionados ao mercado e suas peculiaridades;

4. Deve, o órgão gerenciador, analisar o pedido e responde-lo de maneira

fundamentada, explicitando suas razões de decidir de forma suficiente e clara,

demonstrando o enquadramento da situação concreta na hipótese do art. 65,

inc. ll, "d" da Lei 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL
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É imperioso que a instrução processual seja suficiente para permitir uma

motivação consistente para a decisão, seja ela qual for, especialmente para

permitir, no caso do reconhecimento do desequilíbrio, uma conclusão no sentido

da existência de prejuízo anormal, que acarrete um ônus excessivo ao particular

considerando a elevação dos custos totais da obrigação a ser cumprida.

Conclusão

Diante de todo o exposto, são conclusões que podem, objetivamente, ser

extraídas para orientar o setor e o órgão gerenciador da ata:

5. É juridicamente possível a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro à

Ata de Registro de Preços para aumentar o valor registrado, desde que

devidamente comprovada a ocorrência dos fatos ancorados na teoria da

imprevisão;

6. Otextodanovalei de licitações, Lei ne 14.133/2021, corrobora essa afirmativa

e, pois tornou norma, possibilitando a cada ente federativo regulamentar o

tema no edital ou em regulamentos próprios;

7. Em qualquer caso, compete exclusivamente à empresa solicitante comprovar

os fatos alegados, o que não poderá ser feito de forma genérica, mas, sim,

indicando clara e objetivamente a repercussão dos fatos na execução da

prestação futura tornando-a mais onerosa;

8. A Administração diante do pedido corretamente instruído pelo contratado,

motivadamente, deverá:

1. Reconhecer a existência do direito, se for o caso, analisar a situação

concreta e, então, promover a revisão da ata, se esta for a decisão

administrativa de conveniência e oportunidade, considerando o objeto e

suas condições de execução;

2. Reconhecer a existência do direito, se for o caso, informando ao particular,

caso não seja cabível a revisão da ata por razôes concretas ou por decisão
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da autoridade competente gerenciadora da ata de registro, e que eventual

revisão será concedida somente se efetivado contrato;

3. Não reconhecer a existência do direito, se for o caso, informando ao

contratado seu dever de honrar com o compromisso de fornecer o objeto

pelo preço registrado, sob pena de aplicação de sanção nos termos

previstos no edital.

Nova Santa Bárbara, 13 de outubro de 2021.

Atenciosamente.

)^-;

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO REAUNHAMENTO DE PREÇOS

O Prefeito Municipol de Novo Sonto Bórboro, no uso de suos olribuiçôes legois

e regimentois, resolve:

DEFERIR o pedido de reolinhomenlo de preço do Loie

001 - PlonÍôo Médico de l2 (doze) Horos Diórios, referente ATA DE REGISTRO DE

PRECOS 028/2021, Pregôo Presenciol n.' 011/2021 , onde o empreso CtlNlCA

MEDICA PREVII SAUDE LIDA. inscrito no CNPJ sob no 41.08ó.92410001-30, com

sede no Ruo Cochoeiro,768 - CEP: 8ó315000 - Boirro: Centro, SÕo Sebostiõo do

Amoreirq/PR, neste oÍo represenlodo pelo Sr. Poulo Henrique Luiz, inscrito no

CPF no 802.657.829-53, RG no 4.938.509-9, Beneficiorio do Ato, protocolou

requerimento de reolinhomento de preço, sob n.' 167 /21 no doto de de 07 de

outubro de 2021 , referenle o oto em epígrofe, firmodo com este município,

cujo objeto é o Regislro de preços poro eventuol controtoçõo de pessoo

lurídico prestodoro de serviços de ossislêncio à soúde, especificomente de

consultos poro suprir horórios olternotivos, noturnos, finois de semono e feriodos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CeÍfto,i 43. 3266.8100, E - 86.250-000 -Nova Santâ
BáÍbara, Paraná - El - E-mail - p4O$bl@nSbp1€gtlbÍ. - Site - www.nsb.or.sov.br
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A conlrolodo solicito otuolizoçôo do Lote 01, que é de

R§ 88,00 (Oitento e oito reois), por horo, poro o volor de R§ 100,00 (cem reois)

por horo. Apresentou juslificotivo oo reolinhomento, olegondo que os

município vilnhos, bem como o regiôo, lem pogo oos profissionois o médio de

R$ 900,00 (novecentos reois) à R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reois) por codo

plontõo de l2 horos. Molivo esle, que ensejou os proÍissionois oo desinteresse

em preslor serviço (otender) no Município, umo vez que o volor pogo

otuolmenle enconlro-se defosodo.

O deportomento de compros, juntomente com o CheÍio

de Gobinele, reolizou pesquiso de preços poro oferir os volores proticodos no



PREFEITURA MUNICIPAL 3?2
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

mercodo, momenlo em que conslotou que ocoreu sim osciloçôo com

oumenlo significolivo dos volores. Ademois, é importonte mencionor que os

médicos plonlonistos sõo no gronde moiorio residenles do Cidqde de Londrino

e Regiõo, precisondo ossim se deslocor dioriomente poro o reolizoçõo dos

olendimenlos.

Juntou-se à esso decisõo tobelo de consórcios de soúde

que definem o volor do plontÕo, bem como, de credenciomentos de vórios

municÍpios, onde comprovom que o volor pleileodor esto dentro de umo

morgem legol.

Assim, considerondo o possível interesse e o

conveniênciq em prol do inleresse público, lendo em visto que o possibilidode

de novo procedimenlo licitotório seró mqis dispendioso o Administroçôo que o

monutençôo do referido Ato, defiro pelo possibilidode do celebroçôo do

Termo Adilivo, com o recomendoçôo de que o reojuste sejo otribuído tonlo no

Ato de Registro de Preços, quonto oo Contrqto originodo do referido oto, sob

n.o 6812021 conforme requerimenlo do detentoro do Ato.

Cumpro-se.

Novo Sonto Bórboro, 2l de Outubro de 2021 .

erro
ipol

Rua WalAedo BittencouÍt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, 8 - 86.250-000 -Nova Santa
Báóara, Paraná - El - E-mail - p1p4Sbt@15b.prggt1.br. - Site - www.nsb.pr.gov.br
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Consórcio lntermunicipalde Saúde do Médio Paranapanema

eIANTôEs ruÉorcos - pnoe RAMA sERvrços MuNrcrpArs
QUADRO XVIII

cóDtco sus P/
açmiuaa DEscRtçÃo VALOR

rNcENTrvo DE pLANTÃo uncÊNcra pRrsrucrAL o6H - FrM DE SEMANA (coM

tr.rrcro ua serra Às 19H E ENcERRAMENTo Às 7H DA SEGUNDA-FETRA)
Rs s0,00

rNcENTrvo DE ptANrÃo URGÊNC|A PRESENCTAL 12H - FrM DE SEMANA (coM

ttttcto rue sErm Às 19H E ENcERRAurltro Às zx DA SEGUNDA-FEIRA)
Rs 100,00

pLANTÃo pRESENctAL pARA cLtrutca uÉotca, or
ooltruco n sÁgaDo - DURAÇÃo DE 12 HoRAS

R5 1.100,00

pLANTÃo pRESENctAL PARA cLrutce vÉotcl, ot
oorrarNco a sÁseDo - DURAçÃo DE 06 HoRAS

Rs ss0,00

ptANTÃo pRESENCIAL pARA tvtÉotco tsprctnLtsta Ev
pEDIATRTA E NEoNAToLoGTA, DE DoMrNGo A sÁsaoo -

DURAçÃo 12 HoRAs

pllrurÃo pRESENctAL pARA tvtÉotco gsprcnLtstl e v
pEDtATRtA E NEoNAToLoGtA, DE DoMtNGo A sÁBADo -

DURAÇÃo 06 HoRAs
Rs 700,00

PLANTÃO PRESENCIAL PARA ATENDIMENTo A cRIANçA, DE DoMINGo A

sÁaroo - ounnçÃo DE 06 HoRAs Rs 600,00

ptANTÃo eRESENCTAL PARA ATENDTMENTo A cRtANçA, DE DoMtNGo A

sÁBADo - DURAçÁo DE 12 HoRAs R5 1.200,00

pLANTÃo pRESENctAL pARA vÉotco rsprctaLtsrA EM GtNEcoLoGtA E

ogstrrRÍcta Ha coBERTURA DE ATENDtMENToS DE URGÊNctA"/EMERGÊNctA,

DE DOMTNGO A SÁBADO - DURAçÃO DE 12 HORAS

1.400,00

pLANTÃo pREsENcrAr pARA tvrÉorco especrelrsrA EM GrNEcoLoGrA E

ossrerRÍcra Nl coBERTURA DE ATENDtMENToS DE uncÊrucrryeurRcÊructa,
DE DoMrNGo A sÁaaoo - ounaçÃo DE 06 HoRAs

700,00

ptANTÃo pRESENcTAL pARA wÉorco rsprcnr-rsrA EM ANEsrEstoLoGtA NA

coBERTURA DE ATENDtMENToS DE uncÊrucrrye larRGÊNctA, DE DoMtNGo A

sÁBADo - DURAçÃo DE 12 HoRAs

Tr.ve6ôa Golànla, í52 - Londrlna/PR. - CEP: 86020.170 - Teletone (,t3) 3371{800 - www.cismêpar,org,br
Página 16 de 28

Rs 1.400,00

1.400,00
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ANEXO V

RELAçÃO DO ITEM COM PREçO(S} DE REFERÊNOA PARA CREDENCIAMENTOOO3/2o21

Lagoa Formosa, (*t) de (+***'r{'******) de 2021.

Assinatura do Licita nte

Rua Juquinha Souto, ne 100, bairro Novo Horizonte. Lagoa Formosa/Mc

(34)3824-1710 - E-mail: licitacao@cisalp.mg.gov.br

ITEM QUANTIDADE TOTAL
VALOR POR

PTANTÃO

Médico Generalista (conclusão do curso de
graduação de nível superior em medicina e

devidamente registrado no CRM-MG)

10.000 plantões RS

(plantão

horas)

1.200,00

de 12

Médico Generalista (conclusão do curso de
graduação de nível superior em medicina e

devidamente registrado no CRM-MG)

5.000 plantões Rs
(Plantão

horas)

2.400,00
de 24

coNsóRcto fi.ITERMUNTctPAL DE sr'.ÚoÉ Do ALTo PARANAIBAs L
a,

.F SAúrr'\E -q.-tt\./tA. DE -ruD(-\
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MUNICIPIO DE REALEZA

CHAMÁMENTO PÚBLICO N" ()1/2021

r. DO PROCESSO

1.1. O MIJNIChIO DE REALEZA - PR., inscrito no CNPJ/1vIF sob n'. 76.205.67310001-40,

com sede na Rua Barão do Rio do Branco No 3507, Fundo Municipal de Saúde de Realeza,

CNPJ: 09.158.413/0001-73, com sede na Rua Soares Raposo, 3807 - Centro Cívico,

Realeza/PR - CEP: 85.770-000 toma público, para o coúecimento dos interessados, que

está instauando processo de chamamento público para o Credenciamento De Pessoâs

Jurídicas E Pessoas Físicas Na Área Da Saúde Em Clínica Geral E Em Especialidades

I)iversas Para Atendimento À População De Realeza Na Unidade De Pronto

Atendimento (P.A), Unidades Básicas De Saúde (UBS) e Unidade Sentinela.

2. EMBASAMENTO LEGAL

O presente edital esuá embasado na Lei Federal n.'8.666/93 e Decreto Municipal N"3.898 de

261ru20t9.

3 - DO OBJETO

3.1 - O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas e

pessoas fisicas na área da saúde em Clínica Geral e em Especialidades diversas para

atendimento à população de Realeza na Unidade de Pronto Atendimento (P.A) e Unidades

Básicas de Saúde (JBS), sendo:

IÍEM Unid.de de
Medidr

VALOR
(HORA)

'l oTAl,

I
Phn6€s PEsÊnci.is êspeciâis, Nourmo (diâ 24,
25 c 3 I d. dâzaÍbÍo . 0l dr jsÍciÍo). 96 Horas RJ l9l,00 RJ 18.316,00

2
Plsntõês Prcsenciais .specieis, Diumo (dia 24,
25 e 3l dê dczembÍo ê 0l dejen.im).

96 HoÍss RS r8.336,00

PhnGo pÍêsanciâl notuílo, êm fiDais dc scmrna
c fcriarbs, côm crrgr hôr&ü dê 12 hore!.

5900 HorÀs RS 6ó3.750,00

4
Plsnüio prEsencial notumo, em diÀs úteis (de

sêgunda à scxta-fciÍr), com carga ho.&ia de 12

horas.
ó960 HoÍes RJ r 00,00 R§ 696.000,00

5
Plantão pÍescncial diumo, em finais dê seÍnâ ê
fcriados, com car8t horária dc 12 horÀs.

5830 Horas RS 655.875,00

ó

Plântão prEscicial diürno, êm diâs útlis (dc
scgwlda à scxt!-fcirs), com csrga horária dê 12

homs.
8920 HoÍas R§ 100,00 R§ 892.000,00

? Barâo do Rio Branco, 3507 - Cenúo Cívico
CEP: 85.770{00 Caixa Postal: 2l - Rcalczâ/PR W,',flnxa.*;,ezÀ prsovbr'"§Áflffí;',',',?,,

cNPJ 76.205.673/0001-40
DEPARTAMENTO DE LICITACÕES

E.p€ciÍicrçlo do Serviço

Crrgr
Horlrir
Mírimr
Atru.l

R§ r9l.00

3 R§ r l2J0

R3 112,50
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ffi MUNICIPIO DE REALEZA
CNPJ 76.205.673/0001-40

Horas RS 153.50 RS 245.600,003 ^tendimcnto 
pÍÊscnciâl diumo cm di&s útcis (dc

scgunda à sÊrls-fcirr) Scrviços Médicos ctn
PEDI,ATRTA.

1600

945 Horas RÍ I13,00 R$ r06.?t5.00
AtcDdimeoto pÍesenciâl diurüo êm dias úlcis (dc

scgu.dâ à scxts-fciÍa) ScÍviços Médicos cm
ORTOPEDTA.

t0
Átcndimento pÍcscnciâl diurno cm diss útcis (dc
segunda À sexta-fêiú) Serviços Médicos cm
GINECOLOCIA E OBSTETRICIÀ.

4700 Homs R3 r 13,00 R§ 531.100,00

II
Àtendiméílo pÍEsencial diumo cm dias úteis (dc

segunda à sexla-feira) Serviços Mdicos em
CIRURCIÂ GERÂL

850 Horãs Ri l r 3,00 RS 96.050,00

Atendimcnto pÍe§€ncial dilrmo aÍn dias útcis (de

segundÂ à sexú-feiÍa) SeÍviços Médicos em
CÀRDIOLOGIA

920 Homs RS I t3,00

tl Planiâo de BcoÍrlpaú.menro dê pacimtcs em
transfcrência inler-hospitalaÍ.

l0
Unidsde /

Transpoíe /
Transfeénciâ

Rt 1.000,00 R$ 30.000.00

13020 HoÍas RS 100,00 RS 1.302.000,00

3.2 - O valor estimado no item anterior não implica em neúuma previsão de crédito em favor

dos Confi-atados, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente

prestados nos termos do Contrato.

3.3 - A execução dos serviços de plantão médico deverá será solicitada pela Secretaria

Municipal de Saúde, à qual cabeni a responsabilidade pela escala dos profissionais

crcdenciados.

3.4 -O profissional responsável pelo plantão na escala do Pronto Atendimento, devení

cumpri-lo, caso contrário, sofrerá as penalidades previstas no contrato.

4 - DO ACESSO

4.1 - O acesso ao credenciamento é liwe para todas as pessoas jurídicas e pessoas fisicas,

prestâdoras de serviços médicos, a partir de 12 de Fevereiro de 2021 até o dia 3l de

Dezembro de 2021.

4.2 - Durante o período estipulado, a Administração Municipal rcalizzrâ o recebimento dos

envelopes a qualquer tempo, durante o período de vigência do Chamamento, em dias úteis,

das 07h30min as llh edas l3has 16h30min.

5 - DÀ TNSCRTÇÃO

5.1 - Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 8

do presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópi4 devendo, neste último

,|
AtcÍúimcolo pÍEsênciôl drurno cm diÀs úlcis (dc

sêguDda À sÊxta-fciÍa) ScÍviços Médicos cm
Clínica Gcral.

I BaÍâo do fuo Branco, 3507 - CentÍD Civico
CEP: 85.770-000 CsixÂ Postâl: 2l - Reslcza/PR W"rff;ll3ãj;rezs.DÍ.qov br -§,11f 

?i,ili;',',1,1,r,

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES

9

t2 R$ r03.960,00



PREFETTURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL
ESTADO DO PARANÁ

SecÍetaria l,lunidpal de Flnançâs
Depaíamênto de Licitâção e Compras

Rúa 8..ão óe CEío Â2u1,63 ,C€ntÍo, E]57G0O ' Cêno Àzul - PR

A.\EXO I

TERMO DEREFERÊNCIA

1. OBJETO

CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS SEM FINS LUCRATIVOS, PESSOAS

JURÍDrCAS pARe. pRESTAÇÃo DE sERVrÇos DE pLANTÕES uÉotcos oe uRcÊNCn r,
gurRcÊNcn A sEREM REALIzADos NA cAsA DE SAUDE DR ENIo cosrA Do uutttcÍpto
DE CERRO AZUL, DE FORMA COT,TPITUENTER À REDE MUNICIPAL DE SAUDE.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando que é dever do Estado a prestação de serviços à saúde, garantido na Constifuição Federal, e a

dificuldade de contratação de profissionais médicos através de concurso publico, considerando a

necessidade da Adminisu-ação Pública de ofertar atendimento médico nos serviços de Urgência e

Emergência na Rede de Saúde e que a Casa de Saúde Dr. Enio Costa é o único estabelecimento de saúde

municipal que presta atendimento de urgencia e emergencia aos municipes cerroazulenses durante 24 horas

diarias de forma ininterrupta, e que o mesmo é a unica porta de entrâda aos serviços de saúde após as 17:00

horas com atendimento continuo.

3. VALOR

O valor máximo estimado para a presente contratâção é de R$ I .l 17.910,40 (um milhão cento e dezesete mil
novecentos e dez reais e quarenta centavos) para um período de 12 (doze) meses, conforme quantitativo

abaixo discriminado:

377

Item Descrição Quantidade Valor Unit Valor Total
I Plantão médico de 12 horas R§ r.527,20 R$ 1.117.910,40

4. VIGÊNCIA

O prazo de ügência do presente Edital de Credenciamento é de 10 (dez) meses, a contar da data de sua

publicação.

5, ATIVIDADES A SEREM PRESTADAS PELO MÉDICO CR.EDENCIADO

5.1 Prestar assistência médic4 no âmbito municipal, em regime de hora/plantão, visando preservar ou
recuperar a saúde públic4

5.2 Efetuar exames médicos, ernítir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras foÍmas de

tràtamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica;

9



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receila Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT|DÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA
CNPJ: 4í.086.92{0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, rêlativas a creditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fêdêrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
su.ieito pessivo no ámbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão destâ certidão está condicionâda à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão e tuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida dia 0910812021 <hora e dala de Brasília>.
Válida
Código d certidão: C852.8626.6484.FE94
Qualquer emenda invalidará este documento.

8:25:22

controle

378
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2111012021 '14:31 Coôsulta Rêgularidade do Empíegadoí

37e

Voltar lmprimir

CI^IXA
cAtxÁ ÊcoNôMrcA FEDERÂL

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 41.086.924looo1-30
Razão SociaIfUNICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA

Endereço: RUA CACHoEIRA 768 / CENTRO / SAO SÉBASTIAO DA AMOREIR / PR /
86240-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõe sco

Va lidade:05/ 10/2021

CeÊificação Número: 2584296450773

Informação obtida em 2l/tO/2O21 15:31:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

03/tu2o2t

https://consulta.crf.caixa.gov.br/consultací/pageíconsultaEmpregadorjsf 1t1
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Município de Nova Santa Bárbara - 2021

EXTRATO DO EMPENHO
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PREFEITURA MUNICIPAL 381,

NOVA SANTA BARBARA
10 rERMo ADtttvo À nrl oe RectsrRo DE PREços N.o 28/2021

Ref. Pregão Presencial tf 11/202í

O l,tuNtCíptO DE NOVA SlNm eÁngffiA, com sede na Rua Walfredo Biftencourt de

Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrila no CNPJ sob n" 95.561.080/0001-

60, representado neste ato por seu PreÍeito Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, poÍtador do RG n' 4.039.3824

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, denominado Órgâo Gerenciador, e a empresa CLINICA

MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 41.086.924/0001-30, com sede na Rua Cachoeira, 768 -

CEP: 8ô315000 - Baino: Centro, São Sebastião da Amoreira/PR, neste ato representâdo pêlo Sr. Paulo Henrique

Luiz, inscÍito no CPF n' 802.657.829-53, RG n'4.938.509-9, denominada BeneÍiciária da Ata, em conÍormidade

com as Leis N" 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores e das demais normas legais

L aplicáveis, RES0LVEM de comum acordo através do presente TERiIO ADÍIÍVO, aditar a Ata de Registro de Preço

n" 2812021, referente ao Pregáo Presencial N" 1 112021, culo objelo é o registro dê preços para êventual contratação

de pessoa iurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de consullas para suprir horários

allernativos, notumos, Íinais de semana e feriados, Íirmada em 1A0512021, mediante as seguintes cláusulas e

condi@es:

CúUSUI.A PRI[IEIRA

0 presente termo aditivo tem por finalidade o realinhamento dos valores dos itens 1 e 2,

referenle a Ata de Registro de Preço n" 28/2021, referente ao Pregão Presencial No 11/2021, em atendimento a

solicitação da Beneficiária da Ata, confoÍme segue.

CúUSULA SEGUNDA

0s valores passarão a ser os descritos no quadro abaixo:

Item Código

do

pÍoduto

/sêrviço

Descriçáo Unid Ultimo

Valor

registrado

,1

9004 PlanEo Médico de 12 (doze) HoÍas oiárias. Májicos com

formaÉo e inscÍição no conselho da categoria - CRM. 0s

seÍviços deverão ser prestados na Secíetaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, aos sábados, domingo e

feriados, das 07:00 às 19:00 horas e das 19:00 às 07:00

horas

Hora 88,00 í00,00

2 9003 Plantão Médico de 12 (dozê) Horas Diárias. Médicos mm Hora 88,00 100,00

Valor

Readequado

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86-250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mail - licitacao(Onsb.Dr.oov.br - Site - www.nsb.or.oov.br
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NOVA SANTA BARBARA 382

formação e inscrição no mnselho da categoria - CRM. Os

serviços deverão ser prestados na Secretâria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, de segunda a sexta-feira,

das 19:00 às 07:00 hoÍas (período notumo).

CúUSULATERCEIRA

Ficam ratificadas todas as demais mndi@s mntidas na ata de registÍo de prEos original,

exceto aquela alterada pelo presenle lermo.

E por seÍ vontade dâs paÍles e validade do que foi ajustado, lavrou-se o presente Termo em 02

(duas) vias de igual teor e Íorma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárba e outubro dê 202'1.

c

Prefe Órgão renciador

n '4.039.382{ SSP/PR

PAULO N R I Q u E fililíi3"#,il,".',,jP*'
LUIZ:802657 8295 LUtz:8o26s782es3

) Dados: 2021.'10.22 08:57:50J -03'oo'

Paulo Henrique Luiz

Empresa: Clinica Medica Previt Saude Ltda

CNPJ: 41.086.924/0001-30

BeneÍiciária da Ata

ua walfredo Bittêncourt de Moraes no 222, cêntro, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000 - Nova santa Bárbara,R

Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.Dr.oov.br - Site - www.nsb .or.oov.br



gDIi!.i MUNI(|PIC DE s*r*rrr
NOVA SANTÂ
BABS RAes§ ffiffi:'
6loalmot60

FODER EXECUTIVO

AEo vm
IMPRENSA OFICIAL -
Lêl n' 660, de 02 de abrtl dê
2013.

R.spoo.ávêl pclÃ EdiçÂo:

383

No 207? - Nova Sauts Bfubara, PâraDá. QUINTA-FEIRA 21 de OI-IIUBRO

I - Àtos do Poder Executiro
EXTRATO DO CONTRATO DE CESSAO DE USO DI] IIIIOVEL

CEDENTET MUNICipIO Oe nOVl SINTA BÁRBÂRÂ, p€ssoa juridica de direito público intcmo, inscrita no CNPJ sob o n' 95.561.080i0001 -60,

com scde na Rua WalÊedo Biitencouí de Moraes, nô 222, centÍo, Nova Santa Báóara, PaBná, neste ato reprcsentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.
Claudemir V.lério.

CESSIONARIO: LUCAS FAU§TII{o DE LIMA, inscrito no CNPJ sob í1" 42.272.'12'110001-78, CPF n'l0l.873.7?9-01, RG n' 14.012.738-8, residente

e domiciliado na Rua Walter Guimarães da Costs, n' 1088- Centro, na cidade de Nova Santa BáÍbaÍa - PâÍaná.

O\_ IO: Cessão-de u3o dc imóvcl e inst.laçio dc emprese pelo ProgÍrmr de Gerrçio de Emprcgos.
PRÁ]ZO DE !'ICENCIA: 24 (vlnte qu.tro) mcser. ou seja. âté l3ll0l2023.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, do TÍrbalho e Geração de Empregos.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRÁTO: 13 de outubro dc 2021.

PÂRTES: O MUNfCÍptO »f nova SANTÂ BÁRBARÀ com sede na Rua walfredo Binencoun de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Btubara
Parará, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob n'95.561.080/000160 e a empresâ CLINICA MEDICA PREVTT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ
sob n' 4l .086.92410001-30, com sede na Rua Cacho€ira, 768 - CEP: 86115000 - BaiÍo: CentIo, Sâo Sebastião da Ámoreira.iPR.

O preseote terÍno aditivo tem por finalidade o realiúamento dos valoÍes dos ite[s I e 2. referente a Ata de Registro de Preço n" 28/2021, referente ao
Pregàc Presencial N' I I /202 I , em atendimento a solicitação da Beneficiári8 da Ata. Os valores passarão a ser os descritos no quadm abaixo:

Item Código do
produto/serviço

Descrição Unid Ultimo Vrlor
reqistredo

ValoÍ
Rerdeqüado

I 9004 Plantão Medico de 12 (doze) Horas DiáÍias. Médicos com formação e inscrição oo
con§€lho da categoria - CRM. Os s€rviços deverão ser prestados Da SecretaÍia Municipal
de Saúde de Nova Santa Bárbarq aos sábados, domingo e feriados, das 07:00 às 19:00
horas e das 19:00 às 07:00 horas

Horâ 88,00 100,00

Ptantão Medico de 12 (doze) Horas Diárias- Médicos com formação e inscÍição no
consclho da catcgoria - CRM. Os serviços deverão ser prestados na Sccrctaria Municipal
de §aúde de Nova Santa Bárbara, de scgrnda a sexta-feiÍa, das 19:00 às 07:00 horas
(periodo notumo).

Hora 88,00 100.002 9003

DA\- DE ASSINATURÂ: 2l de outubro de 2021.

RESO N" I l, de l5 de lulho de 2021, do Conselho
Municipal de Sâúde do Município de Nova Santa Bárbrrâ.

"Dispõe sobrc a apÍovação do l' RelatóÍio Dctalhado do Quadrimestre Anterior - 2021".

O Plerp do Consclho Municipal de Saúde dç Nova Santa BárbaÍa, cm rçuniào ordináía realizada cm 15 dc junho dc 2021, no uso das prerÍogativas
conferidas pela lri FcdcÍal no 8-080, dc l9109/1990, L€i FederEl n' 8-142, dç2&l2ll990, e pela lei Municipal n" 599, de l2ll2l20ll.

Considerando as prcrrogativss e 8tÍibuiçôcs estabelecidas pela tJi CoÍnpleÍncntsÍ n" l4l, de 13/01/2012;
Considerôndo o iDciso ÍV, do an. 4', da L,ei Fcderal o" 8.142, dc 28/12/1990, o qual detcÍmina que para receber os recuÍsos de qüe trata o aÍ. 3" dessa

mesma lei, os municipios deverâo elaborar o Relatório de Gestão; e
ConsidcraDdo o § 40 do art. 33, d8 Í.ei Fedcral n" 8.080, de l9109/1990, Lei Orgânicâ da Saú&.

Rclolvc:
Artigo l' - APROVAR o l" Relatório Dctalhado do Quadimestrc AnterioÍ - 2021
Artigo 2'- A plescÍtte Resolução entra cm ügor na data dc sua aprovação.

Nova Sarta Báóara, l5 de juho de 2021.

Otóvlo RodÍlgue! de Oüvelrr
PÍEsidcrte do Consclho Municipal dc Saúde

flOMOLOGO a Resolução lf t l/2021 do CMS de I U06l2020, no uso de suas competências legais.

Roc.n. Ruy de Souz!
Sccrcúria Muoicipal dc Saúdc

rio Oficial Eletrônico
Município de Nova §anta Bárbara

6^lc:9. o.rla Píoc^co M. C.
Port,',.,a í' Ooal2orí.

Dlário Oticial Eletrônico do Município de Nova Santa BárbaÍa
Ruá: WelíÍedo Bittêncourt dê Moíâes n"222 - Cêntro

Fon€'/Fâx: (43) 3266€1m
E{n.úl: diâ.ioofi ciâlrDnsb.or.qov.br / omnsb@nsb.oí.aov.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL 384

NOVA SANTA BARBARA

1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO

DE SERVTçOS N' 68/2021, QUE ENTRE Sl CELEBRARAM O MUNICíPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE

LTDA.

CúUSULA PRIMETRA:

O presente termo tem por objeto o reajuste dos preços

dos itens 1 e 2 - Plantões Medicos, em razão do realinhamento dos valores ocorrido

na Ata de Registro de Preços n" 2812021 .

PARÁGRAFO ÚH|CO - Fica alterado o valor registrado

dos plantões médicos de R$ 88,00 (oitenta e oito reais), para R$ 100,00 (cem reais),

a hora trabalhada. Este aditivo acarretará custos adicionais para administração num

valor de R$ 12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta reais), sendo este valor

referente ao acréscimo de R$ 12,00 (doze reais) na hora trabalhada, que

corresponde a um saldo a liquidar do contrato de 1020 (mil e vinte) horas.

Rua Waltedo Bittencolrt de Morâes n" 222, CentÍo, Fone 41. 32ó6.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Báôara, Pamná
E-mail - licitacaoíônsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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$,

O Município de Nova Santa Bárbara, pêssoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE

LTDA, inscrita no CNPJ sob n'41.086.9241000í-30, com sede na Rua Cachoeira,

768 - CEP: 86315000 - Bairro: Centro, São Sebastião da Amoreira/PR, neste ato

representado pelo Sr. Paulo Henrique Luiz, inscrito no CPF n' 802.657.829-53, RG

n" 49385099, resolvem aditar o contrato n.o 6812021 , cujo objeto é a contratação de

pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de

consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados,

firmado entre ambos em 30 de setembro de 2021 , decorrente da Ata de Registro de

Preços n' 2812021 , referente ao Processo Licitatório Pregão Presen cial n.o 'l112021 ,

mediante as seguintes cláusulas e condições:



NOVA SANTA BARBARA

PAULO HENRI

PREFEITURA MUNICIPAL

LU lZ:80265782953

cl-Áusuu SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presênte instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

Nova Santa Bá ta, 22 de outubro de2021.

c no

Prefe ntratante

Assinado de forma digital por PAULO

H EN RIQU E LUIZ:802657 82953
Dados: 2021 .1 0.22 09:5 1 :59 -03'00'

Paulo Henrique Luiz

Clinica Medica Previt Saúde Ltda - Contratada

R Souza
Secretária Municipal de Saúde - nsável pelo acompanhamento do

co to

Rua WalfÍedo Bittcocourl de Moraes n" 222, CênÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E-mail - licitacaotônsb.lr.gov.br - wr,r,rr.nsb.or. gov.br
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E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, que vai

assinado pelas partes.
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OOarzO r 5.

I - Atos do EreculiYo

EXTRATO 5" TERMO DE AD ITIVO AO COn-TR{TO N'
Ünofi.

REF.: Prcgão Presencial n" 652018.

PARTES: Münlcípio de Novr Srnta Bárbara, pessoa jurídica de

direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o n' 95.561.080/0001{0,
co ede administrativa aa Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222,
ne§ralo representado pelo Seúor Prefeito Municipal Sr. Clrudemlr
Valério, e a empresa MAPFRE SECURO§ GERAIS S.A-, inscrita no
CNPJ sob n'61.074.175i0001-38, com sede na Avenida das Nações
Unidas, 14.261, Andar 29, Sala A - CEP: 04794-000 - BAIRRO: Vila
Certrudes, São Paulo/SP.

OBJETO: Contrataçâo de pessoa jurídica prestadora de serviços
de assistência à saúde, especilicamente de consultâs para suprir
horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

OBJETO: Contrâtâçâo de serviços de següro paru yeículos da frot8
münicipd.

V^LOR DO ÂDITIVO: R§ 41.734,71 (quar€nla e um mil,
selecentos e trinh e quatro reris e setcDts e um centrvos).

PRAZO IrO ADITM: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até

22n0t2022.

EXTRATO IO TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato n" óE4g2l.
REF.: Pregão Presencial n.' I l/2021.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa juridica de
direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o n'95.561.080/0001-60,
com sede administrativa na Rua Walfredo Binencourt de Moraes, 222,
neste ato Í€prcsentada pelo Seúor Prefeito Municipal Sr. Clsudemir
Valério e a empresa CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA,
inscrita no CNPJ sob n" 4l .086.92410001-30, com sede na Rua
Cachoeira,768 - CEP: 86315000 - Bairro: Centro, São Sebastião da
Amoreira/PR.

VÂLOR DO ADITIVO: Rll 12.240,00 (doze mil, duzeotos e
qurrentr reàis).

RECURSOS: Seuetaria Municipal de Saúde.

SECRITARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁVEL JURiDICO: Carmen Coíez Wilcken, OAB/PR n.
22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 22110n021.

DXTRATO PRIMEIRO TERI\'IO ADITÍVO AO CONTRATO N"
o7t202t

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O7l202I

22/t0t202t

SECRETARIÁ: Secretarias Municipars.
REC[JRSOS: Secretarias Municipais.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: CâÍmen Coíez wilcken, OAB/PR n"
22.932.
DATA DE ASSINATI]RA DO TERMO DE ADITIVO: 22t1012o21.

RE.[

EXTRATO 60 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N'
88/20r 8.

PÍEgão Presencial o" 652018.

PARTES: Município de Noys Ssnta Bárbare, pessoa juridica de
tlircito publico intema, inscrita no CNPJ sob o n'95.561.080/0001-60,
com sede administrativa na Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes, 222,
ncste ato rcpresentado pelo Seúor Prefeito Municipal Sr. Claudemir
Vrlério, e a empresa GENTE SEGURADORÁ S/4, inscrita no CNPJ
sob n' 90. 1 80.605/0001 {2, com sede na Avenida Carlos Gomes, 350 -
CEP: 90480000 - BaiÍro: Boa Vista, Porto Alegre/Rs.

O&IETO: Co[trataçío de serviços de seguro prra veícülos da frot!
muricipsl,

VALOR DO ADITM: R§ 30.868í8 (trinta mil, oitocentos e
sessenta e oito reris e quarenta e oito centavos).

PRAZO DO ADITM: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até
22n0t2022.

SECR-ETARIA: Seffetarias Municipais.
RECUR§OS: Secretarias Municipais.
RESPONSÁVEL JUÚDICo: Carmen Correz wilcken, OAB/PR n'
22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITwO: 22110/2021.

CONTRATANTE
SAMÂE _ SERVIÇO
MUNÍCIPAL DE ÁGUA E
NOVA SANTA BÁRBARA;

AUTÔNOMO
ESGOTO DE

CONTRÂTADA DOM DINIZ COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA
Fomecimento de Combustiveis
DÍEsEL

OLEO

VALOR
ESTIMATIVO
CONTRATO:

R$ 6.120,00 (Seis mil, certo e vinte reais)

VALOR DO
ADITIVO: R$ 1.080,00 (Um mil e oitenta Íeais)

VALOR
ESTIMATIVO
ATUALIZADO

DO CONTRATO

R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais.y

VIGÊNCIA: 0 5 I 04 12021 a 041 04/2022

DATA ADITIVO

Daice Tosti dos Slntos
Diretor Presidente do SAMAE

Diárlo Oticial Eletrôniqo do Município dê Nova Santa Bárbara
Rua: WalíÍodo BiltoÍrcoort dô Moraôs n'222 - C€nlro

Fone'/Far: (43) 3266-81 m
É{nall: cliârioofi cid@nsb.Dr.oov.br / Dmnsb@nsb.pr-qov.b.

iârio Oficial Eletrônico
Muaicípio de Nova Santa Bárbara

OBJETO:



2211012021 08.U E-mail de lsmweb - Soluções para lntemet - A fiscal do contrato n" 684021 - Previt

licitacaô licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

387r1 ismWeb
. (: .\.

A fiscal do contrato n" 6812021 - Previt
1 mensagem

Setor de LicitaçõêE - Prefêitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr-gov.br>
Para: Saúde <nsbsaude@gmail.com>

22 de outubro de 2021
08:34

Bom dia,

Segue anexo 1" termo aditivo ao contrato n" 6812021, decorrente do Pregão Presencial n.o

1112021, firmado com a empresa CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ

sob n'41 .086.924/000'l-30, cujo objeto é a conhatação de pessoa jurídica prestadora de

serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários

v alternativos, noturnos, Íinais de semana e feriados, a fim de que o mesmo seja acompanhado,

assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contrâtuais assumidas.

Att,

ft f 'Aditivo Ata 28 2021 - Pregão 11 2021 - Revisão Preço - Previt - Plantões.pdfu 3s4K

fl 'lo Aditivo Contralo 68 2021 - PÍevit - Realustê.pdfE 3zgx

https/mail.google.corÍúmaiULúo/?ik='1463514Md&viêw=pt&search=all&permthid=thread-a%3413980596371227324676&simpt=msgn%3A16720 111

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações e Contratos
PreÍêitura Municlpal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsâpp (a3) 3266€1í4

2 anexos
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
CORRESPONDENGIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 328t2021

DATA: 26110121

Mediante autorizaçáo desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por

meio desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja gerado o contrato da Ata de Registro

de Preço no 6112021 Íirmada com a empresa a CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 41.086.92410001-30, reÍere aos serviços como

médico clínico geral, conforme especificaçáo abaixo, sendo que a vigência do

contrato deverá ser por um perÍodo de 9 meses. Empenhar na Fonte de Recurso

Livre e 003.

Atenciosamente,

Rosa ouza
Secretária de Saúde

r1

ZL,l o rhotJ
Nome Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, l(43) 326e8050 CNPJ n" 08.854.896/000'l -BB
E-mail: nsbsaudê@gmail.com - Nova Santa BáÍbara - Paraná

ASSUNTO: Solicitaçáo de geração de contrato da ata no 6112021

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde Valor

Unit.

Valor

Total

Prestaçáo de serviços como médico
clínico geral. Médicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deverâo ser
prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, de
segunda a sexta-feira, sendo 04
(quako) horas diárias, num total de 20
(vinte) horas semanais, (período
diurno) a combinar com a Secretaria
Municipal de Saúde.

Meses I 8.166,67 65.333,36

Recebido por:
'( q
A\:,*ftsr'
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CoRRESPONDENCTA TNTERNÂ N" L26 I 2O2l

Nova Santa Bárbara, 26llOl2o2l.

De: Setor de Llcltaçôes

Para: Departamento de Co ntabilidade

Assunto: ContÍato Seriços Mêdicos.

Senhora Contadora:

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine dos tos
Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, no 222, Cenro, I 43. 3266.E100, I - 8ó.250-000 - Nova Santa Biírbara - Paraná
El - Site - www.nsb.or.sov.br

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Saúde, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que seja
gerado contrato da Ata de Registro de Preços n' 611202l, decorrente
do Pregão Presencial n.o ll l2Ü2l, firmada com a empresa CLINICA
MEDICA PREVIT SAT DE LTDÂ, inscrita no CNPJ sob n" 41.086 .924 I OOOI-
30, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de
assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados. O contrato acarretará
custos adicionais para Administração num valor de R$ 65.333,36 (sesseata
e clnco mil, trezentos e trinta e três reals e trlnta e seis centavosl,
Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas seráo custeada
com Recurso Livre e 003.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" '|2612021 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja gerado contrato da Ata de Registro de
! Preços no 6112021, decorrente do Pregão Presencial no 1112021, firmado com a empresa

CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob no 41.086.92410001-30,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de za C s Almeida
Contad

Rua Walfredo Bittencourt de Moâres no 222. Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

390

2n,tgt_aLRecebido por:
Nome atura data

E-mail: pmnsb@ns b,or.eov.br - NoYa Santa Bárbara - Paraná

Nova Santa Bárbara, 26 de outubro de2021 .
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Saldo das contas de despesa

calculado em : 26/10/202í
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NOVA SANTA BARBARA
ESIADO DO PARANÁ

Contrato no 69/202'l

CONTRATO OUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, TENDO POR OBJETO A

CONTRÂTAÇÃO DE PESSOA JURíDrcA PRESTADORA DE SERVIçOS DE

ASSISTÊNCN À SIÚOE, ESPECIFICAMENTE DE CONSULTAS PARA SUPRIR

HOúRloS ALTERNATIVOS, NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.

ReÍerente ao Pregão Presencial n.' 1112021- Atâ dê Registío de Preços n' 61/202í

Pelo presenle inslrumento particular de mntrato, vinculado ao Pregão Presencial n.0

1112021, de um lado, o MUNrcÍPo DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o no 95.5ô1.080/000160, com sede na Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, n' 222,

cenlro, Nova Santa 8árbara, Paraná, nesle ato representado pelo seu PrêÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, poÍtador do RG n' 4.039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente

e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, a empresa CLINICA MEDICA PREVIT

SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 41.086.924/000'l-30, com sede na Rua Cachoeira, 768 - CÊP: 86315000

- Bairro: Centro, São Sebastião da Amoreira/PR, neste alo representado pelo Sr. Paulo Henrique Luiz, inscrito

no CPF n' 802.657.82$53, RG n" 49385099 doravante denominada CONTRATADA, em conÍormidade com a

Lei no 8ôô6, de 21 de junho de '1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente

contmlo, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oEJETo
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE Atendimento médico, durante ao quais deverão ser

atendidas consultas ambulaloriais mm demanda livre, sem limite de consultas e atendimento de urgência e

emergência, cumprindo os princípios balizadores do SUS (integralidade, universalidade, equidade,

hierarquizaçã0, gratuidadê), procêdimentos médicos de urgência e emergência cumprindo os protocolos

âssistenciais, preslando o pÍimeiro atendimento de urgência e emergência a populaçã0, de acordo mm a

demanda, acompanhar pacientes que venham a ser transfeddos de acordo com o sislema de regulaçáo, caso se

mostre essencial para garantia da integridade do paciente, conforme consta da proposta âpresentada no Pregão

Presencial n.o 11/202í e especificado abaixo:

LOTE: 00'í
- Lote 001

3 rrestaqão de serviços como

nédico clínim geral. Médicos

:om Íormaçáo e inscriçáo no

»nselho da categoria - CRM. 0s
;erviços deverão ser preslados

la Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara,

ie segunda a sextajeira, sendo
)4 (quatro) horâs diárias, num

:otal de 20 (vinte) horas

iemanais, (período diurno) a

:ombinar com a Secretaria
llunicipalde Saúde.

8457 MESES 8,00 8.'166,ô7 65.333,36

TOTAL 65.333,36

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacaoííDnsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Unidade
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Quantidade Preço

unilário

Preço total
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cúusuLA sEcuNDA - Dos ANExos coNTRATUAIS

2.1. Fazem parte integrante deste mntrato os seguinles documentos:

a) Pregão Presencialn.o 1112021- e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA.

2.2. As paÍtes declaram ter pleno mnhecimento que os documentos mencionados nesla cláusula, serão

mnsiderados suficientes para, em conjunto com este mntrato, definirem seu ob.ieto e a sua peÍfeita execuçã0.

2.3. Em havendo dúvidas ou divergências entÍe os anexos e este mnlrato, vale o conlrato.

2.4. A partir da assinatura desle contBto, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que üerem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer mndição conlratual, desde que

devidamente assinados pelos represenhntes legais das partes.

cúusuLA TERCETRA - DAs oBRTGAçôES Do MÉDrco/pLANToNrsrA

3.1. Prestar assistência médicâ, no âmbito municipal, em regime de hora/plantão, visando preseÍvar ou recuperar

a saúde pública;

3.2. EÍetuar exames málicos, emitir diagnósüms, prescrever medicamentos e realizar outras formas de

tratamento para os diversos tjpos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou lerapeutica;

3.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiologicos, bioquimicos, hematologims e oulros,

empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou inÍormação de diagnóslico;

3.4. Realizar avaliaçáo/tralamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico e encaminhar

os pacientes para outras especialidades, quando necessário;

3.5. Alender os pacientes dÍnicos, pediátricos, psiquiátricos, vitimas de trauma, bem como todo pacientes que

procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

3.6. Priorizar o atendimento em função da gravidade/risco;

3.7. Ser responsável pelo acompanhamento ê prescrição dos pacientes deixados em observaqão pela equipe;

3.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

3.9. Prestar informa@es a Íamiliares quando pertinente;

3.10. Responsabilizar-se pêla trânsferência de pacientes, procedendo ao conlato com o médico receplor e

elaborar relatório de transferência, acompanhando o pacienle durante a remoÉo se necessário;

3.í 1. Alender as interconências e rêalizar eventuais visitas médicas aos paciêntês internados.

3.12. Comparecer ao seu local de tmbalho conforme escala préieterminada ê dele não se ausenlar até a

chegada de seu substituto, afuando élica e dignamente;

3.13. A substítuiçã0, quando necessária, deverá se íazer imediatamenle, de forma a não @mpromeler o

atendimento da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

3.Í4. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o mínimo

de quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros,

técnicos de enÍermagem e demais mêmbros da equipe;

3.15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;

3.16. 0 médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do sistema

da Cenkal de Regulação de Leitos; 18. 0 médico deverá manter o atendimento continuamente, respeitando-se o
período de dêscanso para refeições de uma hora para aqueles que trabalhem por 12 horas contínuas, sendo que

as refei@s serão fomecidas pela Contrâtâda e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico

ausênlar-se do loc€l do planEo;

3.17. Deveráo ser prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponíveis no local do atendimento e

receilados os medicamentos disponíveis na Íede municipal, salvo insubsütuibilidade devidamente jusüficada por

escrito.

cúusuLA QUARTA - DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
4.1. Os SeMços deveráo ser prêstados nas dependências do Posto de Saúde Municipal de Nova Santa Báôara,

sito à Rua João Joaquim Rodrigues, SNo, Nova Santa Bárbara/Pr, de amrdo mm as normas técnicas vigentes,

bem como os regulamentos e instruçóes inlemas relalivas ao órgão onde os serviços serão prêstados.
2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, M - 86.250{00
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacaoírDn sb.pr.sov.br - u[Àôtr Dsb=pt sov.br N
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4.2. O pruo para início da pÍestaÉo de seÍviço será de até 02 (dois) dias, contados a partir da assinatura do

contralo.

4.3. As despesas de viagem e com ÍefeiÉes dos Profissionais correrão por conta exclusiva da empresa

conlratada.

cúusur-A outNTA - Do PREçO

5.'1. Para a prestação do objeto descrito na Cláusula Pímeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CoNTRATADA um valor mensal de R$ 8.166,67 (oito mil, cento e sêssenta e seis reais e sessenta e sete

cenlavos), totalizando de R$ 65.333,36 (sêssenta e cinco mil, trezentos e tÍinta ê três reais e trinta e seis

centavos).

6 í o pasamento d,, n0,,, n o.,n?lllllil,iilâ;i-,lf:ltJli r, útirsubsequênte à prestação

dos serviços, com base no conlrole de horas prestadas, mediante ponto digital, e será eÍetuado mediante a

apresentação da nota íiscal e sua liberação estará mndicionada, ainda a:

6.'1.1. Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde. Deverá

constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancáÍia receptora do depósito, e/ou oukos

dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

6.1.2. Apresentação da escâlâ de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês anterior a prestação

do serviço, a qual deverá mnter a relação dos médicos que prestarâo serviços, número do CRM/PR e carga

horária de cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

6.1.3. Apresentação da Certidão expedida mnjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria4eral da Fazenda Nacional (PGFN) ê CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto âos órgáos citados, a Prefeitura aguardará a regularizaçáo por parte da

Benefciaria da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento.

6.2. O pagamento sêrá feito mediante depôsilo bancário.

6.3. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante â pagar os valoÍes correspondentes a

mullas, indeniza@s, encargos, tributos, etc., devidas pela contratada, previstos em lei ou nos temos do Pregão

Presencial n' 1112021.

cúusuLA sÉrMA - DAS oBRTGAçôes ol coumuoa
7.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) proÍissional médico clínim geral em regime de plantâo presencial, '12

(doze) honas por dia, de segunda a sexta{eira e 01 (um) profissional mádico clínico geral em regime de plantiio

prêsencial, aos sábados, domingos e feÍiados;

7.2. Atendimento médim a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara,

inclusive os que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e gÍaves que buscarem o

serviço, através de triagem, ínvestigação clínica;

7.3. Fomecer aos pacientes todos os recumos necessários para seu atendimento, tais mmo avaliaçâo médica,

orientâções técnicas, encaminhamenlos, assinaturas em termos e protocolos, intemamento, acompanhamento,

Íealizaçáo de exames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessários ao serviço;

7.4. Fomecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e capacitada para a execução do

objeto do prêsente inslrumento, treinândo sempre que necessário seus funcionárioíprepostos e atualizando os
protocolos disponibilizados pelo Ministério da Saúde e no âmbito do municipio;

7.5. Todos os pÍofissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestaÉo de serviços objeto deste

instrumento deveÍão obrigatoriamente possuir rêgistro, bêm como manter-se regularmente registÍados junto ao

CRM/PR;

7.6. lndicar o responsável têcnico da Empresa para respnder perante a Administração;

7.7. É obrigatória â pâssagem de planlão médico a médim, na qual o profssional que está assumindo o plantáo

deve lomar conhecimento do quadro clinico dos pacientes que ficarão sob sua responsabilidade.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail- Iicitacaoíg)nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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7.8. Na troca de planEo, o medim não poderá deixar seu posto enquanto náo houver a chegada do médim

escalado para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de evenlual atraso daquele, permanecer

exercendo o atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.

7.9. É obrigatório o registro completo da assistência preslada ao paciente na ficha e/ou sistema de atendimento

instituída pela Vigilância em Saúde do municipio e outros documentos pe inentes aos serviços da referida

unidade, constando a identificaçáo dos médicos envoMdos no atendimento;

7.10. Quando houver mudanp na escala de plantóes médicos, a comunicação à Secretaria Municipal de Saúde

deveÉ ser imediata;

7.1'1. Todos os proÍissionais que forem mntÍatados para pÍestar os serviços objeto desta licitação deverão

trabalhar devidamente unifoÍmizados e identificados com crachás, cusleados pela Contratada, assim mmo

oBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's mnforme recomendações técnicas e de acordo mm os Decrelos

vigentes.

7 .12. Organizar a assistência a ser preslada em mnformidade mm os fluxos e protocolos estabelecidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

7.13. Custear toda a despesa com alimentação, higiene, hospedagem e transporte dos profissionais;

7.14. Executar e cumprir Íielmente todos os serviços e demais atribuiçoes, obriga@s, prazos e

responsabilidades, arcando mm lodos os cuslos, ônus e obrigaçoes advindas, deconenles ou relacionadas aos

mesmos;

7.15. Respeitar e cumprir todos os pÍincipios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);

7.16. Enviar para a Secretaria Municipal de Saúde, nota fiscal dos serviços prestados;

7.17. Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e dínica dos serviços;

7.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal e por

toda e qualquer indenizaçáo que surgir em virtude da prestaÉo dos serviços constantes deste instrumento, ou

em virtude de dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, deconênles de

ação ou omissáo, negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados,

profissionais ou prepostos;

7.'19. Responsabilizar-se única e exdusivamente quanto a quaisquer ônus e obriga@s concementes às

legislações sociais, trabalhistâs, íiscais, securitárias, comerciais ê previdenciárias, bêm como quanto a quaisquer

despesas advindas, decorrentes ou relacionadas ao objelo mnstante deste instrumênto;

7.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os seÍviços constantes do objeto deste instrumento;

7.21. Assumir todos os cuslos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à execu@o deste

mntrato;

7.22.0s médims contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade do conhole de ponto digital

existente na Unidade de Saúde,

7.23. 0s mêdicos mnlratados pela empresa deveráo estar cientes da obrigatoriedade também de pmmoveÍ o

preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes alendidos, tais

mmo fcha de atendimento,

7.24. Subsütuir, mediante solicitaÉo iustificada do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, o profissional métlico,

quando este não estiver conespondendo às expectativas do serviço ora contÉtado;

7.25. Apresentar a relação dos profissionais médims da Contratâda com a formação exigida (Clínico Geral)

contendo o númem da inscriÉo no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo apresenlar a primeira

escala no momento de assinatura do mntrato;

7.2ô. A alteração da lista de profissionais apresentada juntamente mm a proposta Íinal deverá ser previamente

autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de algum

dos profissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro profissional com no mínimo a mesma
quallficação tecnica do médim substituído;

cúusuLA orrAvA - DAS oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE

4
Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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cúusut-l Hona - ollvlt-nçÃo e RscltzlçÂo
9.1. 0 prestador facilitará o ammpanhamento ê a fiscalização permanente pela Secretaria Municipal de Saúde à

execuçáo dos seÍviços e prestará todos os esclarecimenlos que lhe Íorem solicitados pelos servidores da

mesma, designados para tal fim.

9.2. A fiscalizaçáo exercida pela Secretaria Municipal de Saúde sobre os seNiços que vierem a ser conlratados

náo eximirá o prestador da sua plena rêsponsabilidade perante a Secretaria Municipal de Saúde ou paÍa mm os

usuários e a terceiros, decorÍentes de culpa ou dolo na execuçáo do presenle contrato.

cúusulA DÉctMA - Do rMposro SoBRE sERvtÇos DE QUALQUER NATURÉZA

10.1. Em cumprimento ao Codigo Tributário Municipal e ao disposto na Lei Complementar no 'l'16, o

C0NTRATADO deverá destacar a alíquota conespondenle ao serviço preslado observando a Tabela I da

referida Lei Municipal, calculada sobre o valor bruto da nota fiscal.

10.'1.'1. Na emissáo da Nota Fiscalde prestação de serviços, a empresa CONTRATADA, deveÉ destacar o valor

do imposto, no campo específico, observada a legislação pertinente.

10.'1.2. A Íalta de deslâque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que o CONTRATANTE proceda ao

devido desconto sobre o tífulo de cobrança ou o devolva ao CONTRATADO para que seja pÍovidenciada a

adequaçá0.

CúUSULÂ DÉCilA PRIMEIRA. DO IMPOSTO DE RENDA REÍIDO NA FoNTE

11.1. Em cumprimento ao Regulamento do lmposto de Renda, o CONTRATANTE reterá a alíquota incidente

sobre o valoÍ bruto da Íatura.

1'1.1.1. Na emissâo da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenÉo, com o título de

|MPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, observadas as regras do Regulamento do lmpsto de Renda.

1'1.1.2. A falta de destaque do valor da retençáo no documento autoriza que o CONTRATANTE proceda à devida

retenção sobre o tÍtulo de cobrança ou devolva ao CONTRATADO para que seja providenciada a adequaçã0.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo CoNTRÂTUAL

12.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por alo unilateral e escrito da Adminishaçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 dâ Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo enlre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das auloridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haia mnveniência da Administraçã0.

12.2. Quando o vencedor der causa a rescisão do contrâto, além de multa de 20% (vinte por cenlo) sobre o valor

total do contÍato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanFes:
12.2.1. AdveÍtência;
'12.2.2. Suspensáo lemporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminishaçâo
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.2.3. Declaraçao de lnidoneidade para licitar ou mntratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos dêterminantes da punição ou, até que seia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplimu a penalidade, que será concêdida sempre que o proponente ressârcir a Adminisüação pelos prêiuízos

resultântes, após decorrido o prazo da sançáo âplicada com base no contido nâ letra "b'.
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8.'1. Fomecer os materiais e medicâmentos a serem empregados duranle a prestaÉo dos seÍviços bem como os

demais funcionários e mrpo lécnico serão Íornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

8.2. E reservado ao Municipio, na Íigura do geslor da Secretaria Municipal de Saúde, geÍir e coordenar a

prestaçáo do seruiço mntratado, fiscalizando atÍavés do responsável técnico da Unidade e/ou membro nomeado

como gestoÍ do contrato pela Secretaria Municipal de Saúde, de Íorma permanenle a pÍestaÉo do mesmo,

podendo proceder a rescisá0, em caso de má pÍestaÉo, veriÍicada em processo administralivo especifico, com

garantia do mntraditório e da ampla defesa.
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